LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucgéao Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e poi@@o a seguinte

TiTULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA

Secao |
Disposicoes Gerais

Art. 10. A assisténcia ao preso e ao internadoverddo Estado, objetivando

prevenir o crime e orientar o retorno a convivémrerasociedade.

Paragrafo Unico. A assisténcia estende-se ao egress

Art. 11. A assisténcia sera:
| - material;

Il - a saude;

[l - juridica;

IV - educacional;

V - social;

VI - religiosa.

Secao Il
Da Assisténcia Material

Art. 12. A assisténcia material ao preso e aornai@o consistird no fornecimento

de alimentacgédo, vestuario e instala¢des higiénicas.

Art. 13. O estabelecimento dispora de instalacdssreicos que atendam aos

presos nas suas necessidades pessoais, além dedesnados a venda de produtos e
objetos permitidos e ndo fornecidos pela Admingstca

Secao Il
Da Assisténcia a Saude

Art. 14. A assisténcia a saude do preso e do iadexnde carater preventivo e

curativo, compreendera atendimento meédico, farnmaoée odontoldgico.

§ 1° (Vetado).
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§ 2° Quando o estabelecimento penal ndo estiverelapdo para prover a
assisténcia médica necesséria, esta serd prestadate local, mediante autorizacdo da
direcéo do estabelecimento.

Secéo IV
Da Assisténcia Juridica

Art. 15. A assisténcia juridica € destinada aosqwee aos internados sem
recursos financeiros para constituir advogado.
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo djue confere o art.
180 da Constituicao, decreta a seguinte Lei:

PARTE ESPECIAL

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro

Art. 213 - Constranger mulher a conjuncéo carnadiante violéncia ou grave
ameaca:

Paragrafo Unic(Revogado pela Lei n.° 9.281, de 4.6.996

Pena - recluséo, de seis a dez afResiacdo dada pela Lei n° 8.072, de 25.7.1990)

Atentado violento ao pudor

Art. 214 - Constranger alguém, mediante violéncigmave ameaca, a praticar ou
permitir qgue com ele se pratique ato libidinoseedso da conjuncéo carnal:

Paragrafo UnicqRevogado pela Lei n.° 9.281, de 4.6.1996).

Pena - recluséo, de seis a dez aReslacéo dada pela Lei n° 8.072, de 25.7.1990)

Posse sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjuncédo carnal com mulher, medidratede:(Redacdo dada pela Lei
n° 11.106, de 2005)

Pena - reclusdo, de um a trés anos.

Paragrafo Unico - Se o crime é praticado contraheruvirgem, menor de 18
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusao, de dois a seis anos.

Atentado ao pudor mediante fraude

Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a peaticu submeter-se a pratica de
ato libidinoso diverso da conjuncéo carneédacdo dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

Pena - reclusao, de um a dois anos.

Paragrafo unico. Se a vitima € menor de 18 (dezeitmaior de 14 (quatorze)
anos:(Redacao dada pela Lei n® 11.106, de 2005)

Pena — recluséo, de 2 (dois) a 4 (quatro) arescao dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

Assédio sexudlncluido pela Lei n° 10.224, de 15 de 2001)
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de eobtvantagem ou
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agentai@aandicdo de superior hierarquico ou
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ascendéncia inerentes ao exercicio de empreg@ oarfuncao. {Incluido pela Lei n° 10.224, de
15 de 2001)
Pena — detencao, de 1 (um) a 2 (dois) amesiido pela Lei n° 10.224, de 15 de 2001)

~ CAPITULOII
DA SEDUCAO E DA CORRUPCAO DE MENORES

Seducao
Art. 217 -(Revogado pela Lei n® 11.106, de 2005)

Corrupgao de menores

Art. 218 - Corromper ou facilitar a corrupcdo degma maior de 14 (catorze) e
menor de 18 (dezoito) anos, com ela praticandaatibidinagem, ou induzindo-a a pratica-
lo ou presencia-lo:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos.

CAPITULO Il
DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219 -(Revogado pela Lei n° 11.106, de 2005)

Rapto consensual
Art. 220 -(Revogado pela Lei n° 11.106, de 2005)

Diminuigéo de pena
Art. 221 -(Revogado pela Lei n° 11.106, de 2005)

Concurso de rapto e outro crime
Art. 222 -(Revogado pela Lei n® 11.106, de 2005)

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Formas qualificadas

Art. 223 - Se da violéncia resulta lesdo corpoeahdtureza grave:

Pena - recluséo, de oito a doze afRsiacio dada pela Lei n° 8.072, de 25.7.1990)

Paragrafo Unico - Se do fato resulta a morte:

Pena - reclusdo, de doze a vinte e cinco afResacdo dada pela Lei n° 8.072, de
25.7.1990)

Presuncéo de violéncia

Art. 224 - Presume-se a violéncia, se a vitima:

a) nao é maior de catorze anos;

b) é alienada ou débil mental, e 0 agente conlestéacircunstancia,
c) ndo pode, por qualquer outra causa, oferecisté&asia.

Acao penal

Art. 225 - Nos crimes definidos nos capitulos aates, somente se procede
mediante queixa.

8 1° - Procede-se, entretanto, mediante acdo pblic
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| - se a vitima ou seus pais ndo podem prover gigedas do processo, sem privar-
se de recursos indispensaveis a manuten¢do poipda familia,;

Il - se o crime é cometido com abuso do patrio pode da qualidade de
padrasto, tutor ou curador.

8 2° - No caso do n° | do paragrafo anterior, ® agéMinistério Publico depende
de representacéo.

Aumento de pena

Art. 226. A pena € aumentagRedacio dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

| — de quarta parte, se o crime é cometido comnzwso de 2 (duas) ou mais
pessoas;Redacio dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

Il — de metade, se o agente é ascendente, padrastoadrasta, tio, irmao,
cbnjuge, companheiro, tutor, curador, preceptorempregador da vitima ou por qualquer
outro titulo tem autoridade sobre gRedacdo dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

Il - (Revogado pela Lei n° 11.106, de 2005)

~ CAPITULOV
DO LENOCINIO E DO TRAFICO DE PESSOAS
(Redacao dada pela Lei n® 11.106, de 2005)

Mediacao para servir a lascivia de outrem

Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lasciveaodtrem:

Pena - reclusao, de um a trés anos.

§ 1° Se a vitima é maior de 14 (catorze) e menor dédé8oito) anos, ou se o
agente é seu ascendente, descendente, conjugenpardweiro, irmao, tutor ou curador ou

pessoa a quem esteja confiada para fins de edyadedmtamento ou de guardRedacéo
dada pela Lei n° 11.106, de 2005)

Pena - reclusao, de dois a cinco anos.

§ 2° - Se o crime & cometido com emprego de vi@dégeave ameaga ou fraude:
Pena - reclusao, de dois a oito anos, além daqueresspondente a violéncia.

8 3° - Se o crime é cometido com o fim de lucrdicagse também multa.

Favorecimento da prostituicéo

Art. 228 - Induzir ou atrair alguém a prostituicdacilitd-la ou impedir que
alguém a abandone:

Pena - reclusao, de dois a cinco anos.

8 1° - Se ocorre qualquer das hipéteses do § aftigw anterior:

Pena - reclusao, de trés a oito anos.

§ 2° - Se o crime, € cometido com emprego de wdé€grave ameaca ou fraude:

Pena - reclusao, de quatro a dez anos, além dacpaeapondente a violéncia.

8 3°- Se o crime é cometido com o fim de lucrdicagse também multa.

Casa de prostituicdo

Art. 229 - Manter, por conta propria ou de tercet@sa de prostituicdo ou lugar
destinado a encontros para fim libidinoso, hajap&a, intuito de lucro ou mediacéo direta do
proprietario ou gerente:

Pena - recluséo, de dois a cinco anos, e multa.

Rufianismo
Art. 230 - Tirar proveito da prostituicdo alheiarficipando diretamente de seus
lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em,gErt&uem a exerca:
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Pena - reclusédo, de um a quatro anos, e multa.

8 1° - Se ocorre qualquer das hipéteses do § aptda27:

Pena - recluséo, de trés a seis anos, além da. multa

§ 2° - Se ha emprego de violéncia ou grave ameaca:

Pena - reclusdo, de dois a oito anos, aléem da neukam prejuizo da pena
correspondente a violéncia.

Trafico internacional de pesso&edacio dada pela Lei n° 11.106, de 2005)
Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a @dl®, no territério nacional, de

pessoa que venha exercer a prostituicdo ou a deig@ssoa para exercé-la no estrangeiro:
(Redacéo dada pela Lei n® 11.106, de 2005)

Pena — recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, &aniRédacio dada pela Lei n° 11.106,
de 2005)

8§ 1° - Se ocorre qualquer das hipéteses do § aptda27:

Pena — recluséo, de 4 (quatro) a 10 (dez) anogjl@a.ifRedacéo dada pela Lei n°
11.106, de 2005)

§ 2 Se ha emprego de violéncia, grave ameaca ou fraysna é de recluséo, de

5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa, além da pen@spondente a violénci@Redagio dada
pela Lei n° 11.106, de 2005)

8 3° -(Revogado pela Lei n° 11.106, de 2005)

Trafico interno de pessod@scluido pela Lei n° 11.106, de 2005)

Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, nerritorio nacional, o
recrutamento, o transporte, a transferéncia, amlento ou o acolhimento da pessoa que
venha exercer a prostituicgoicluido pela Lei n° 11.106, de 2005)

Pena — recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, ¢éanfukluido pela Lei n° 11.106, de
2005)

Paragrafo Gnico. Aplica-se ao crime de que traia aigo o disposto nos §§ &
2° do art. 231 deste Decreto-Lgicluido pela Lei n° 11.106, de 2005)

Art. 232 - Nos crimes de que trata este Capitulaple&écavel o disposto nos arts.
223 e 224.

CAPITULO VI
DO ULTRAJE PUBLICO AO PUDOR

Ato obsceno
Art. 233 - Praticar ato obsceno em lugar publiepaberto ou exposto ao publico:
Pena - detencéo, de trés meses a um ano, ou multa.

Escrito ou objeto obsceno

Art. 234 - Fazer, importar, exportar, adquirir @1 $ob sua guarda, para fim de
comeércio, de distribuicdo ou de exposicdo publescrito, desenho, pintura, estampa ou
gualguer objeto obsceno:

Pena - detencéo, de seis meses a dois anos, au mult

Paragrafo Unico - Incorre na mesma pena quem:

| - vende, distribui ou expde a venda ou ao puldigalquer dos objetos referidos
neste artigo;

Il - realiza, em lugar publico ou acessivel ao mahlrepresentacdo teatral, ou
exibicdo cinematografica de carater obsceno, ouquer outro espetaculo, que tenha o
mesmo carater;
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lll - realiza, em lugar publico ou acessivel aolmah ou pelo radio, audicdo ou
recitagdo de caréater obsceno.

TITULO VI ]
DOS CRIMES CONTRA A FAMILIA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO

Bigamia

Art. 235 - Contrair alguém, sendo casado, novornas#o:

Pena - recluséo, de dois a seis anos.

8§ 1° - Aquele que, ndo sendo casado, contrai cagant®m pessoa casada,
conhecendo essa circunstancia, € punido com rectuséetencéo, de um a trés anos.

§ 2° - Anulado por qualquer motivo o primeiro casato, ou 0 outro por motivo
gue ndo a bigamia, considera-se inexistente o crime



